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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 589, de 29 de dezembro de 2017

Designa o servidor Nelson Kodama Lançoni 
Raymundo para exercer funções no Serviço 
de Inspeção Municipal – Produtos de Origem 
Animal (SIM/POA).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e a Lei nº 1.807, de 2 de dezembro de 
1997, com as modificações procedidas pela Lei nº 2.168, de 
29 de abril de 2014,

considerando a solicitação contida no Pedido de 
Providências nº 029/2017-SAA, desta data, da Secretaria da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Município,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica designado o servidor Nelson Kodama 
Lançoni Raymundo, Médico Veterinário, inscrito no CRMV-
PR sob nº 06585, para desempenhar, com poder de polícia, no 
período de 2 a 12 de janeiro de 2017, funções de inspeção, 
fiscalização e demais atribuições relacionadas ao Serviço 
de Inspeção Municipal – Produtores de Origem Animal (SIM/
POA), estabelecidas na Lei nº 1.807, de 2 de dezembro de 
1997, com as modificações procedidas pela Lei nº 2.168, de 
29 de abril de 2014.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

RESOLUÇÃO Nº 034/2017                   Toledo, 19 de Dezembro de 2017.                         

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de dezembro de 2017, 
e, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 2.094, de 26 de março de 2012 e atendendo ao princípio da participação e 
do controle social, resolve:

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde para o ano de 2018. 

Art.  2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente
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CONSELHO MUNICIP AL DE SAÚDE  
DE TOLEDO 

Rua Sete de Setembro, 1134, Centro – Toledo/PR CEP: 85.900-220 
Telefone: (45) 3277-0686         e-mail:  cmstoo@gmail.com

Resolução Ad Referendum  nº 035/2017                   Toledo, 21 de Dezembro de 2017.     

 O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 

de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 2.094, de 26 

de março de 2012 e atendendo ao princípio da participação e do controle social, resolve: 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a utilização de recursos no valor de, R$ 3.913.682,48 (Treis milhões, 

novecentos e treze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos) para 

aquisição do Sistema Geral de Climatização e demais equipamentos para o Hospital 

Regional de Toledo – Pr, conforme planilha em anexo . 

Art.  2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Atenciosamente 

CELSO JOSÉ HUBNER 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TOLEDO - PR 
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